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JUSTIFICATIVA  
PL 0363/2012  
  
A presente propositura objetiva instituir no âmbito do Município de São Paulo o 
programa “Atendimento Pedagógico Hospitalar para Crianças e Adolescentes 
Hospitalizados”.  
Tal proposta tem como intuito proporcionar às crianças e adolescentes 
hospitalizados, que estudam na rede pública de ensino, o atendimento pedagógico 
educacional apoiado em atividades continuadas da escola de origem dos pacientes.  
Neste aspecto, o projeto se mostra em consonância com as modernas técnicas de 
educação especial, da qual a pedagogia hospitalar é uma espécie que visa à ação 
integrada do educador no ambiente hospitalar, com forte interação no contexto 
tratamento-terapia.  
Sabemos que muitas crianças que necessitam de atendimento médico-hospitalar de 
forma internada, muitas vezes deixam seus estudos para realizar os tratamentos e 
acabam se distanciando da escola e de suas rotinas educacionais.  
Ademais, seus pais sequer contam com apoio educacional nestes períodos, o que 
inviabiliza os estudos destas crianças e adolescentes.  
Face a esta realidade é necessária uma nova conscientização dos poderes públicos 
para o desenvolvimento de novas políticas de ação em relação a estas pessoas, 
crianças e adolescentes internados em hospitais que precisam terminar seus 
estudos.  
Nessa linha, o presente projeto pretende instituir um programa com a finalidade de 
manutenção da educação por meio do atendimento pedagógico domiciliar, que leva 
o educador à casa do paciente, e da classe hospitalar, na qual o educador vai ao 
hospital ministrar suas aulas e demais atividades pedagógicas aos alunos 
internados.  
A proposta ainda tem como escopo contribuir com o tratamento destes pacientes, 
humanizando a terapia para desenvolver a autoestima e confiança na cura da 
doença.  
Portanto, ante ao exposto, considerando o interesse público da qual esta revestida 
a medida, conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto.  
 


